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PROJETO DE LEI
_N~ 2.488, DE 2000
(Do Sr. Pompeo de Mattos)

. -

Dispôe sobre 21 re:=.er\l;3 de re:(ur~':':3 l'Llblic;CJs, de.stinód,:,s à 1',;:;bitê,Ç;§CI. embeno?7ícic, dEI
íTlullier re5~,c,rr~.ável ~,elcl :?u::,tenic) ,j3 r3rnílL3,e ,j;3 I:Jutr;3'~ r;r,:.vidênci=:s.

(APEi-J:3E-'3E p..o PF:(),JETC, DE LEI W' :::_07:3, DE 19~~9)

o Congresso Nacional decreta: -

Art. 10 - Fica. eSí.8oe!eçid,) qu;~ o percr::ntua] di: vin;:: por (eTILO (20%), Ll0

_mínimo, de:::, j,:cursos públicos !"'ed.:-rais d,::stinados _à h2.bilaçâ6 Sêrào 3(jlicados er.1 bend"íc:io
da fúulh:::f r;~spon5ávç.l p::--lo SUSl.:-íitc, d2 fàmilia. --. -

Art, 2° - .--\ i:',op,)rcão est&belêCida 1,0 alliQo 2nli:;-icILG,::v.:-rá ser oos,:ívada
!) ,- ~

por oca:::ião da dislribuiç~o dás v::-rbas d-=stinadas .~ ha.bitáÇãü, po! félÍ:·:a. d,: renda (j1J por
qua!queroutro critério

Art. 3° - O Poder E<ewti\·o regulamentará eSta lei no prazo di; nO\"i;nta (90)
dias a contar de súa publicaç.2o_

Art:4° - Esta iel.emra em vi~or nadara de sua pubii.:9Çào.

Art 5° - Re\ ogam-se as disposições em contlá,io



2

JUSTIFICATIVA

no .'/1v.:I com dignidàde, ':-l1contra-s.: contemplader () :;-,ce:::5':' à mOíadia..
Pc,rém, ess::! questão ;;,dquire no Brasil, a:.pecws .jrsmáticü'::', r,;vdsdore:c: de gnnd.:s
desiguald3d,;s sociais qUE: se 3.gnv~m i:: atingem, em ptofuúdidad\::e e:·1.::ns~o, as mulh.:res
amnw de família. .

EfE:ti~/8m :níê. :t&,'Undo déldc.s do Instituto Br,}si!tÍrG· dê GeO:2,ra.D3 e
E~.titíg.tica - IBGE, em te·me. de 'iint~ pc,r centei (20o,q da::: cêrca de 28 milhôe:: de famíli3.s
brasileiras são sustent"d3s I:::·:ciu::;iv:.:tmcnt'; .p.)[ mulheres.·

Apesar de::.::.:s enc::irgc.s, ~~. rnulhçres, cb,;fes l.i: fimíliZ!, .:.:.mpetém d.; [em-ta
.dtsigill!1 no m.:rcadG habitacional qUI; Ih.:s ofêrcce- 3.ce:::so r,;::;tritü aos programas
convencionais de fina.nciamento.

Imp.sê-~e, assim, a adüç30 de polític3 pública cüm:liv] daquelas di::türções,
. cri;mdü-se me.:-:mísmos c()mo él reserv3 dI; parceb da.s vert.as hZtbit:::cic'ÍlZlis parZ! benêficiar

mulheres quo: sej:::.m '-j único ejlj <) principzd Sl!~tcnt0 das ':f:Ju!a: fami liar.;s - /::-

. A r.:l·=-;f,ncia da rnedida or,:; prc,ç.u::t"l, v3.i alé-m d:1 qUéSL?lO habitacic,nal pár~,

tang,;;nciar :l qu~:-gt) ::,)ci:ll, ,:~TI que:t mulh.:-r que é <tITÍm.:, ,j.; família, '.·~-s:: c(,nfrrJril~ld3.. \ /\ .

Pe,r (JUlfü ladú, 3 pres,:niç P((:,posiçãe) visa: L'imt.ém, .;. o:hr ,,:umprirnent l) 10

di~pús"LO no ir( 60 d~1 Consliwição fl::dér::iL r:;cém-promulgado, d,;t.~rmin:;,ndo que, na
. .

. di::l,ibuiçâo dc,~ [.:-cur:::c,s públicos, ri':H s::r pric.ri=aGo :i habitação.

Por t3..is lTloti-/(,:, ,;:::ptro r::-:>:bcr o indispen::.áv.:l z,poio d::-:ta Casa,pan que
no àmbilo das fi.mçô·;s ,= r:::cur::;(j:::, do E:~éldo, Op')iluni=e-:e, pl=la \,'ia da lei ordiniriZl, a
::-:;dUÇSlj ddS dificuld::ldês d.; 8C::-S:::0 9. :-:-,oiadia .::nfrentad:is pélas '-'-lulhéí'::S ·siJ~t~nLi!cl.!l,j de
familia.
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CAPÍTlLOII
DOS DIREITOS SOCIAIS

- /:'\fL. 6° Sãü direitos sociais ;} educação, a saúde, ü trabalho. a
mÇJràdia. CJ l::Cér, 3 segurança, J previdência social, a prote,;;;ü j matemidéide'

. e jinf5.ncia, a a.ssistência aús desamparados, na fljrma desta Cünstituição.
*' Arfigo 6° alrerado pela Emenda·( 'ol7srirllcionaln v 26 de J5 02 2000
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